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A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044532-96.2011.815.2001
Origem : 9ª Vara Cível da Comarca da Capital 
Relatora : Desa. Maria das Graças Morais Guedes
Apelante  : Rádio e Televisão O Norte Ltda
Advogados : Rogério Magnus Varela Gonçalves e Guilherme Furtado
Apelada    : Cibele Maria de Alencar 
Advogada : Priscila Scavuzzi Vila Nova Durant

APELAÇÃO CÍVEL AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR 
DANOS  MORAIS.  MATÉRIA  VEICULADA  NA 
TELEVISÃO  COM  PORTADOR  DO  VÍRUS  “HIV”. 
IMAGENS  QUE  NÃO  GARATEM  O  SIGILO  DA 
IDENTIDADE  DA  ENTREVISTADA.  EXIBIÇÃO  EM 
DESACORDO  COM  AUTORIZAÇÃO  CONCEDIDA. 
VIOLAÇÃO  DA INTIMIDADE.  DANO  IN  RE  IPSA. 
QUANTUM INDENIZATÓRIO  MANTIDO. 
CONFIRMAÇÃO  DO DECISUM. DESPROVIMENTO.

− A forma como foi  veiculada a  matéria  televisiva, 
com  imagens  que  permitem  o  reconhecimento  da 
entrevistada,  em  desacordo  com  a  autorização  desta, 
gera danos morais, em virtude da violação à intimidade.

−  O montante  a  compensar  o  dano  moral  fica  a 
critério do julgador, observadas a prudência, a equidade 
na  atribuição  do  valor,  a  moderação,  as  condições  da 
parte ré em suportar o encargo e a não aceitação do dano 
como fonte de riqueza, cumprindo atentar-se, ainda, ao 
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princípio da proporcionalidade.

V  I  S  T  O  S,  relatados  e  discutidos  os  autos  acima 
referenciados.

A  C  O  R  D  A  a  egrégia  Terceira  Câmara  Cível  do 
Tribunal de Justiça da Paraíba,  à unanimidade,  em negar provimento ao 
recurso.  

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  pela  Rádio  e 
Televisão O Norte Ltda, desafiando sentença, fls. 80/83, prolatada pelo Juízo 
da 9ª Vara Cível da Comarca da Capital, nos autos da Ação Ordinária de 
Indenização por Danos Morais ajuizada por Cibele Maria de Alencar. 

O magistrado julgou procedente o pedido, condenando a 
empresa a pagar à autora da demanda a importância de R$ 20.000,00 (vinte 
mil reais) a título de danos morais, com incidência de correção monetária 
(L. 6.899/81) e juros de mora, a contar da data da sentença.

Em  razões  recursais,  fls.  86/94,  a  apelante  sustenta  a 
inexistência  de  dano  moral,  uma  vez  que  a  intimidade  da  promovente 
restou  preservada,  já  que  tomou  todas  as  medidas  necessárias  para 
preservar sua identidade,  quando da realização e exibição da entrevista. 
Pugna, ainda pela redução do quantum indenizatório.

Nas contrarrazões,  fls.  103/111,  a  apelada postula pelo 
desprovimento do apelo. 

Cota  Ministerial  acostada  às  fls.117/119  sem 
pronunciamento meritório. 

É o relatório.

V O T O  

Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes- Relatora
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Conforme noticiam os autos, no dia 1º de dezembro de 
2010, a autora foi convidada pela promovida para dar uma entrevista no 
Hospital Clementino Fraga, sobre a qualidade de vida da pessoa que vive 
com HIV/Aids na Paraíba, por ser portadora do vírus.

A  promovente  concordou  em  realizar  a  matéria 
televisiva desde que fosse preservada sua privacidade, solicitando que não 
fosse  mostrado  qualquer  parte  do  seu  corpo  ou  rosto  e  que  fizesse  a 
alteração  da  sua  voz,  tendo  a  equipe  se  comprometido  em  tomar  as 
providências  necessárias  nesse  sentido,  fato  presenciado  por  pessoas  do 
hospital e membros do movimento social de luta contra a aids.

A matéria foi  veiculada no mesmo dia  da gravação e, 
logo após a exibição, a autora passou a receber ligações de amigos e colegas 
dizendo  que a haviam reconhecido na TV, pois no programa apareceram 
imagens do seu corpo, boca, nariz e cabelos e sua voz não foi modificada, 
possibilitando a sua identificação.

Analisando as provas carreadas aos autos, observo que a 
autora, apesar de ter concordado em dar a entrevista, realmente não queria 
ser  identificada  e  solicitou  a  preservação  de  sua  imagem,  tendo  a 
promovida  se  comprometido  em  garantir  o  sigilo,  conforme  pode  ser 
constatado  pelo  depoimento  da  testemunha  Israel  Bernardo  da  Silva 
Segundo (fl.63) que disse:

“que  a  equipe  garantiu  que  seria  preservada  a  identidade  do 
paciente  através  de  sombreamento  e  imagens  distorcidas,  como 
também a alteração de voz” 

Observando  o  vídeo  da  entrevista  (fl.60),  todavia, 
concluo que as imagens apresentadas juntamente com a voz sem qualquer 
edição possibilitam a identificação da autora.

A liberdade de informação jornalística está consagrada 
no  caput do art. 2201 da Constituição Federal. Tal liberdade, todavia, deve 
respeitar,  dentre  outros  direitos  e  garantias  fundamentais  protegidos,  a 
honra das pessoas, sob pena de indenização pelo dano moral provocado, 
1 Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, sob qualquer forma, processo ou veículo 

não sofrerão qualquer restrição, observado o disposto nesta Constituição . 
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como decorre dos termos do art. 5º, V e X2, da Carta Constitucional.

Como bem pontuou o magistrado singular “a ausência 
de  sigilo  da  identidade da  parte  autora  violou seu direito  à  intimidade, 
garantida  constitucionalmente  no  Art.  5º,  da  CF.  A parte  autora  tinha  o 
direito de permanecer anônima, levando sua vida na normalidade do dia a 
dia, sem expor seus medos e dificuldades. Contudo, agora isso não é mais 
possível,  sua  enfermidade e  seus  problemas  foram exibidos  para  toda  a 
Paraíba, sem qualquer autorização da parte autora”.

Lançando os olhos sobre o caso em disceptação, deveria 
o recorrente, responsável pela veiculação da matéria jornalística, ter agido 
com a  cautela  necessária  para  preservar  a  identidade  da  a  promovente, 
conforme previamente acordado e autorizado,  sob pena de arcar  com as 
consequências do uso indevido da imagem. 

Os  danos  morais  por  violação  do  direito  de  imagem 
decorrem do próprio uso indevido, sendo prescindível a comprovação da 
existência  de  prejuízo,  pois  o  dano  é  in  re  ipsa.  Esse  o  entendimento 
consolidado do Superior Tribunal de Justiça.

A esse respeito, os seguintes precedentes:

RECURSO ESPECIAL.  RESPONSABILIDADE CIVIL.  AÇÃO DE 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. DIREITO 
À  IMAGEM.  ATLETA.  UTILIZAÇÃO  SEM  AUTORIZAÇÃO 
PARA  PROMOÇÃO  DE  EVENTO.  VIOLAÇÃO  DE 
DISPOSITIVOS  CONSTITUCIONAIS.  NÃO  CABIMENTO. 
AUSÊNCIA DE  FINS  LUCRATIVOS.  IRRELEVÂNCIA.  DANO 
MORAL.  PROVA.  DESNECESSIDADE.  PRECEDENTES. 
DOUTRINA.
1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça,  em sede de recurso 
especial,  a análise da interpretação da legislação federal,  motivo 
pelo  qual  se  revela  inviável  invocar,  nesta  seara,  a  violação  de 

2 Art.  5º  Todos  são  iguais  perante  a  lei,  sem  distinção  de  qualquer  natureza,  garantindo-se  aos  brasileiros  e  aos 
estrangeiros  residentes  no  País  a  inviolabilidade  do  direito  à  vida,  à  liberdade,  à  igualdade,  à  segurança  e  à 
propriedade, nos termos seguintes: 
(…)
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano material, moral ou à  
imagem;
(…)
X - X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização 
pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;
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dispositivos  constitucionais,  porquanto  matéria  afeta  à 
competência do STF (art. 102, inciso III, da Carta Magna).
2. A obrigação da reparação pelo uso não autorizado de imagem 
decorre do próprio uso indevido do direito personalíssimo e não 
é afastada pelo caráter não lucrativo do evento ao qual a imagem 
é associada.
3. Para a configuração do dano moral pelo uso não autorizado 
de imagem não é necessária a demonstração de prejuízo, pois o 
dano se apresenta in re ipsa.
4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte,
parcialmente provido.  (REsp 299.832/RJ,  3ª  Turma,  Rel.  Ministro 
Ricardo Villas Bôas Cueva, julgado em 21/02/2013, DJe 27/02/2013).

RECURSO  ESPECIAL.  PROCESSUAL CIVIL.  CIVIL.  DANO  À 
IMAGEM. DIREITO À INFORMAÇÃO. VALORES SOPESADOS. 
OFENSA AO DIREITO  À  IMAGEM.  REPARAÇÃO  DO  DANO 
DEVIDA.  REDUÇÃO DO QUANTUM REPARATÓRIO.  VALOR 
EXORBITANTE. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1.  A  ofensa  ao  direito  à  imagem  materializa-se  com  a  mera 
utilização  da  imagem  sem  autorização,  ainda  que  não  tenha 
caráter vexatório ou que não viole a honra ou a intimidade da 
pessoa,  e  desde  que  o  conteúdo  exibido  seja  capaz  de 
individualizar o ofendido.
2. Na hipótese, não obstante o direito de informação da empresa 
de  comunicação  e  o  perceptível  caráter  de  interesse  público  do 
quadro retratado no programa televisivo,  está  clara  a ofensa ao 
direito  à  imagem do recorrido,  pela utilização econômica desta, 
sem a proteção dos recursos de editoração de voz e de imagem 
para  ocultar  a  pessoa,  evitando-se  a  perfeita  identificação  do 
entrevistado,  à  revelia  de  autorização  expressa  deste,  o  que 
constitui ato ilícito indenizável.
3.  A obrigação de reparação decorre do próprio uso indevido do 
direito  personalíssimo,  não sendo devido exigir-se  a  prova da 
existência  de prejuízo ou dano.  O dano é a  própria utilização 
indevida da imagem.
4. Mesmo sem perder de vista a notória capacidade econômico-
financeira da causadora do dano moral, a compensação devida, na 
espécie,  deve  ser  arbitrada  com  moderação,  observando-se  a 
razoabilidade  e  a  proporcionalidade,  de  modo  a  não  ensejar 
enriquecimento sem causa para o ofendido. Cabe a reavaliação do 
montante arbitrado nesta ação de reparação de dano moral pelo 
uso indevido de imagem, porque caraterizada a exorbitância da 
importância  fixada pelas  instâncias  ordinárias.  As circunstâncias 
do  caso  não  justificam  a  fixação  do  quantum  reparatório  em 
patamar  especialmente  elevado,  pois  o  quadro  veiculado  nem 
sequer  dizia  respeito  diretamente  ao  recorrido,  não  tratava  de 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044532-96.2011.815.2001 5



retratar  os  serviços  técnicos  por  este  desenvolvidos,  sendo  o 
promovente  da  ação  apenas  um  dos  profissionais  consultados 
aleatoriamente pela suposta consumidora.
5.  Nesse contexto, reduz-se o valor da compensação.
6.  Recurso especial parcialmente provido. (REsp 794.586/RJ, 4ª 
Turma,  Rel.  Ministro  Raul  Araújo,  julgado  em  15/3/2012,  Dje 
21/3/2012.

Os danos extrapatrimoniais por violação ao direito de 
imagem  decorrem  diretamente  do  seu  próprio  uso  indevido,  sendo 
prescindível a comprovação da existência de outros prejuízos.

Nesse norte, cito os seguintes julgados:

DIREITO  CIVIL.  DIREITO  À  IMAGEM.  VIOLAÇÃO.  USO 
INDEVIDO.  AUTORIZAÇÃO.  INEXISTÊNCIA.  DANOS 
MORAIS.  VALOR.  MANUTENÇÃO.  HONORÁRIOS 
CONTRATUAIS.  RESSARCIMENTO.  NÃO  CABIMENTO.  I.  A 
autorização  envolvendo  o  direito  de  imagem,  atributo  da 
personalidade,  interpreta-se  restritivamente.  Portanto, 
pressupõe-se que a autorização limita-se aos termos declarados 
pelo  titular  do  direito,  salvo  prova  em  contrário. II.  Segundo 
entendimento consolidado do Superior Tribunal de Justiça,  os 
danos morais por violação do direito de imagem decorrem do 
próprio  uso  indevido,  sendo  prescindível  a  comprovação  da 
existência de prejuízo, pois o dano é in re ipsa.  III. A veiculação 
de  imagem da autora,  professora da rede pública de  ensino do 
Distrito  Federal,  sem  autorização,  em  reportagem  televisiva, 
configura dano moral passível de reparação. lV. Os honorários de 
sucumbência  pagos  pelo  vencido  se  destinam  a  retribuir  os 
serviços  prestados  pelo  advogado  da  parte  vencedora,  sendo 
indevido  o  ressarcimento  das  despesas  realizadas  pela  parte 
autora para contratação de advogado, sobretudo porque decorrem 
de avença estritamente particular entre o advogado e a parte. V. 
Negou-se  provimento  ao  recurso  da  ré.  Recurso  da  autora 
parcialmente provido. (TJDF; APC 2016.01.1.026339-0; Ac. 987.336; 
Sexta  Turma  Cível;  Rel.  Des.  José  Divino  de  Oliveira;  Julg. 
07/12/2016; DJDFTE 16/12/2016)

 APELAÇÃO AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS 
AGRAVO RETIDO LEGITIMIDADE PASSIVA DA TVSBT. Canal 4 
de São Paulo s/a caracterizada responsabilidade sobre as imagens 
veiculadas  pelas  afiliadas  veiculação  de  reportagem  com  uso 
indevido  da  imagem  do  autor  e  violação  de  sua  privacidade 
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ausência de demonstração de autorização dano moral configurado 
indenização fixada em R$ 15.000,00 valor exorbitante redução do 
arbitramento  para  R$  10.000,00  que  atende  aos  princípios  da 
razoabilidade  e  proporcionalidade  agravo  retido  desprovido 
recurso do autor desprovido recursos dos requeridos parcialmente 
providos apenas para a redução do valor indenizatório. (TJSP; APL 
0009184-22.2007.8.26.0038; Ac. 8231442; Araras; Oitava Câmara de 
Direito Privado; Rel. Des. Cesar Luiz de Almeida; Julg. 25/02/2015; 
DJESP 06/03/2015)

Portanto,  reconhecido  o  dano,  em  razão  do  ilícito 
cometido,  com  base  no  art.  186  do  Código  Civil,   cumpre  analisar  o 
montante compensatório.

A fixação  do  valor  a  ser  pago,  para  essa  finalidade, 
funda-se em um juízo de razoabilidade, com vistas a evitar distorções do 
direito à indenização, de modo a impedir que se defira um valor irrisório 
para um dano considerável ou vice versa.

A verba compensatória deve ter um caráter de sanção 
ao  causador  do  dano,  sendo  mister,  por  outro  lado,  que  constitua  uma 
forma  de  satisfação  da  vítima.  Sobre  a  matéria,  Luiz  Antônio  Rizzatto 
Nunes diz que:

"Ora, como se viu, no dano moral, não há prejuízo material. Então 
a indenização nesse campo possui outro significado. Seu objetivo é 
duplo:  satisfativo-punitivo.  Por  um  lado,  a  paga  em  pecúnia 
deverá proporcionar ao ofendido uma satisfação, uma sensação de 
compensação capaz de amenizar a dor sentida. Em contrapartida, 
deverá  também  a  indenização  servir  como  punição  ao  ofensor, 
causador  do  dano,  incutindo-lhe  um  impacto  suficiente  para 
dissuadi-lo  de  um  novo  atentado".  (NUNES,  Luiz  Antonio 
Rizzatto. Comentários ao Código de Defesa do Consumidor. São 
Paulo: Sa-raiva, 2000, p. 61).

Procurando estabelecer critérios adequados para avaliar 
economicamente o dano moral, Antônio Jeová dos Santos afirma que: 

"Tendo  o  juiz  ou  o  advogado,  estabelecido  qual  a  base  a  ser 
utilizada,  passará  a  verificar  o  seguinte:  a)  Grau  de 
reprovabilidade  da conduta  ilícita;  b)  Intensidade  e  duração  do 
sofrimento experimentado pela vítima; c) Capacidade econômica 
do  causador  do  dano;  d)  Condições  pessoais  do  ofendido". 
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(SANTOS,  Antônio  Jeová.  Dano  Moral  Indenizável.  2ª  ed.  São 
Paulo: Lejus, 1999, p. 205).

Assim,  inexistindo  outra  forma  de  determinação  que 
não o arbitramento, o montante a compensar o dano moral fica a critério do 
julgador,  observadas  a  prudência,  a  equidade  na  atribuição  do  valor,  a 
moderação,  as  condições  da  parte  ré  em  suportar  o  encargo  e  a  não 
aceitação do dano como fonte de riqueza, cumprindo atentar-se, ainda, ao 
princípio da proporcionalidade.

Destarte, atenta às circunstâncias de fato e de direito e 
aos  critérios  comumente  manejados  pela  Câmara  em  demandas  que 
guardam similitude entre si, tenho que a importância fixada em primeiro 
grau  no  importe  de   R$  20.000,00  (vinte  mil  reais)  é  suficiente  para 
compensar o dano moral suportado pela vítima. 

Com  essas  considerações,  NEGO  PROVIMENTO  À 
APELAÇÃO CÍVEL, mantendo incólume a sentença de 1º grau. 

   
É como voto.

Presidi  o  julgamento  realizado  na  Sessão  Ordinária 
desta  Terceira  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da 
Paraíba, no dia 09 de maio de 2017, dele participando, além desta Relatora, o 
Exmo.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e  Benevides  e  o  Exmo  Des.  Marcos 
Cavalcanti de Albuquerque. Presente à sessão, o Exmo. Dr. Alcides Orlando 
de Moura Jansen, Promotor de Justiça convocado.  

Gabinete no TJPB, em João Pessoa, 11 de maio de 2017.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
            Relatora 
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